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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SÕo Moteus - ES, 25 de fevereiro de 201

f;Atr{.{.ÊA .du.rjjf:Fôt IrE :iÂf} MATEU§
OF/PMSM/SMGAB NO 075/2OI 9

EXCELENTÍSSIUO VER EADOR

SR. JORGE LUIZ RECLA DE JESUS

PRESIDENTE DA CÂMNNN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ASSUNTO: RESPOSTA DA(S) |ND|ÇÃO(ÕE§)ASSUNTO: 044, 045, 046, 047, 048,
049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 059, 060, 06'.1, 062,0ó3, 0ó4 E

06s/2019.

Senhor Presidenie,

lnformo à Vosso Excelêncio que recebemos o(s) indicoçÕo(ões) em epígrofe e
o(s) encominhomos às Secretorios fins poro ovolioçÕo quonto o possibilidode de
otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestões
opresentodos, estoremos informondo o esto Egrégio Coso de Leis, reolçondo o
indispensovel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposições
opresentodos.

Ouirossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontro-se com porcos recursos pqro execuçõo dqs qtividodes públicos,
inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo
Gestor Público o priorizoçÕo de demondos bosicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimentos
ou oções, visqndo o monuf$nçÕo do equilíbrio dos contos públicos.
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Nesies iermos, sem l

olinhodo o imperioso
presenie ofício, nos

informoções compl

fostor do necessório
qbilidode do Ex

hormonio enire os Poderes,
utivo Municipol, remetemos o

o poro esclorecimentos ou
eis oo interesse público.
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Atenciosomente,


